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PREGÃO ELETRÔNICO 

n° 90001/2026 

 

 

CONTRATANTE (Unidade Gestora – UG: 928561) 

AUTARQUIA GESTORA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI - NITERÓI 

PREV 

 

OBJETO 

Prestação de serviços de locação de impressoras e scanners, na forma estabelecida neste Edital e seus 

anexos. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 262.279,74 (duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 08/07/2026 às 10h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 

aberto  
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AUTARQUIA GESTORA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI  

NITERÓI PREV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 

Processo Administrativo n° 9900178595/2025 

Torna-se público que a Autarquia Gestora da Previdência Social do Município de Niterói - 

Niterói Prev, por meio do Departamento de Compras, Materiais e Gestão Patrimonial, sediado na Rua da 

Conceição n° 195, Centro de Niterói - RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

14.730, de 13 de fevereiro de 2023 e do Decreto Municipal nº 15.888, de 23 de outubro de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital no dia 08/07/2026. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação 

de locação de impressoras e scanners, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em grupo único, formados por 5 itens, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Justifica-se a adoção do critério de julgamento por Menor Preço Global para a contratação de locação 

de impressoras e scanners em razão da necessidade de padronização, integração operacional e continuidade 

dos serviços, características que conferem ao objeto natureza funcionalmente indivisível. A contratação por 

itens distintos acarretaria riscos de incompatibilidade entre equipamentos, aumento da complexidade de 

suporte técnico, dificuldades de integração aos sistemas internos e fragmentação da responsabilidade 

contratual, comprometendo a eficiência da execução. A contratação global, por sua vez, permite a 

uniformização de modelos, gestão centralizada de manutenção, atendimento técnico unificado e maior 

segurança operacional, além de reduzir significativamente o esforço de fiscalização. Também possibilita 

economia de escala, resultando em condição econômica mais vantajosa para o conjunto, evitando distorções 

e assegurando o menor dispêndio total para a Administração. O agrupamento demonstra, portanto, clara 

vantajosidade técnica, operacional e econômica, plenamente compatível com as exigências da Lei 14.133, 

que admite a contratação global quando houver justificativa fundamentada para a indivisibilidade do objeto 

ou quando a avaliação conjunta resultar em maior benefício ao interesse público. Diante disso, verifica-se 

que o julgamento por Menor Preço Global é o que melhor atende à Administração, garantindo eficiência, 

padronização, redução de riscos e otimização dos recursos públicos, mostrando-se a solução mais adequada 

para a contratação pretendida. A
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras) no sistema de compras do governo 

federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

2.1.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa 

jurídica; 

não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá A
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.5.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.12.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as 

seguintes regras: 

2.12.2. as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição 

do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável 

principal perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar 

expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, 

transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em 

Juízo; 

2.12.3. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

2.12.4. o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e 

registro antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 

2.12.1; 

2.12.5. as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

2.12.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital. 
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5.  sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
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4.1.1. Item; 

4.1.2. Quantidade; 

4.1.3. Valor unitário mensal, valor unitário anual e valor total anual do item, prevalecendo 

para fins de julgamento o menor preço global do grupo. 

4.1.4. Marca e Fabricante;  

4.1.5. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.7.1. O prazo de validade  

4.7.2. da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.7.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.7.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9.2. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

4.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas 

ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e 

as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações 

– CBO. 

4.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
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5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A
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5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.5. Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 3.5. deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual. 

6.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

6.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

6.18. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis 

da data estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos 

requisitos e funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, 

conforme disciplinado no Termo de Referência. 

6.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a realização da prova de conceito. 

6.20. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela 

aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro. 

6.21. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de 

conceito são de responsabilidade de cada um dos licitantes. 

6.22. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, 

informando se a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar está ou não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas. 

6.23. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as 

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso 

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório. 

6.24. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não 

conformidades serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a 

contar da data de ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

1c
83

84
2-

f3
5e

-4
d6

b-
84

16
-4

76
fc

60
3d

08
7.



 

17  

  

solução e disponibilizá-la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção 

ou não das inconformidades indicada. 

6.25. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas 

as funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o 

teste. 

6.26. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às 

especificações técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório. 

6.27. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que 

não a realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.28. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, 

obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos 

e funcionalidades previstas na PoC. 

6.29. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

7.2. Habilitação Jurídica 

7.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

7.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

7.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário; 

7.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física; 

7.2.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
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7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

7.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.3.9. Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, 

não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de 

Preço, caso se sagre vencedora na licitação. 

7.3.10. Caso a documentação apresentada pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte 

contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração 

do vencedor do certame (no momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas que tenham efeito negativo. 

7.3.11. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do 

interessado, a critério exclusivo da Administração Pública. 

7.3.12. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo da aplicação de sanção, nos termos dos arts. 155, IV e 156, II, III, §4º e §7º, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4. Qualificação Econômico-financeira 

7.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples;  

7.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.4.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

7.4.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

1c
83

84
2-

f3
5e

-4
d6

b-
84

16
-4

76
fc

60
3d

08
7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

20  

  

7.4.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.4.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de 5 % do valor total estimado da contratação. 

7.4.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (art. 65, §1º, Lei 

nº 14.133, de 2021). 

7.4.9. Não será causa de inabilitação a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de 

pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da 

documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo 

Juízo competente. 

7.5. Qualificação Técnica 

7.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

7.5.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

7.5.2.1.1 Locação de impressoras e scanners. 

7.5.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.5.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

7.5.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

7.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar será verificada pelo pregoeiro por meio do registro cadastral 

no SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos. 
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7.6.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.6.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação, exceto se o pregoeiro, em consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

7.6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

7.6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.7. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.8. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

 

7.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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7.9. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender 

às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.  

 

7.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

7.12.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.12.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

7.13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo valor estimado da contratação 

não supere o limite do disposto na alínea "c" do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

somente será exigida: 

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal estadual, à Seguridade Social e ao FGTS e a regularidade perante a Justiça do 

Trabalho; e 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

1c
83

84
2-

f3
5e

-4
d6

b-
84

16
-4

76
fc

60
3d

08
7.



 

23  

  

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Municipal. 

 

7.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.15.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com 

poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus 

atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

7.15.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.16.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico 

financeira, haverá um acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

7.17. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por meio eletrônico. 

7.18. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.19. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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7.20. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.21. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.22. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.22.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.23. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.23.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.24. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.24.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 2 (duas) 

horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.24.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no §1º do art. 36 e no §1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

7.25. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.25.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.25.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

1c
83

84
2-

f3
5e

-4
d6

b-
84

16
-4

76
fc

60
3d

08
7.



 

25  

  

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.26. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 

14.133/21, art. 64) a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.26.1. Para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.27. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.28. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.24.1. 

7.29. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

7.30. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

7.31. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: A
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico no e-mail: compras@nitprev.niteroi.rj.gov.br. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.  

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://www.gov.br/compras/pt-br e E-mail: 

compras@nitprev.niteroi.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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11. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo 

de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

11.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei. 

11.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do preço 

ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

11.6. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do inciso 11.4. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://niteroiprev.niteroi.rj.gov.br/. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3.  ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação 

12.11.4.  ANEXO IV – Orçamento estimado 

12.11.5.  ANEXO V – Modelo de apresentação da proposta 

Niterói, 23 de junho de 2026. 
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ANEXO I- Termo de 

Referência 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA COM DE-

DICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

NITERÓI PREV 

Processo Administrativo n° 9900178595/2025 

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de serviços de Outsourcing Impressão e Digitalização incluindo instala-

ção, suporte técnico e manutenção on-site (incluindo peças), além do fornecimento de 

insumos (toner, cartucho, bastões, cilindros, fusores e etc) sem cobrança de franquia ex-

cedente de cópia/impressão, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigên-

cias estabelecidas neste instrumento. 

 

I

T

E

M 

ESPECIFICAÇÃO 
CAT

SER 

UNIDA

DE DE 

MEDI

DA 

Q

U

A

N

T 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1 

IMPRESSORA MUL-TI-

FUNCIONAL LASER 

COLORIDA,  

Características Mínimas:  

Tipo/Tecnologia Multifun-

cional LED/Laser colo-

rido; Funções Imprimir, 

copiar, digitalizar; Display 
LCD touchscreen colorido; 

Velocidade Impressão 

(A4) 30 ppm (Preto e Co-

res); Resolução Impressão 

1.200 x 600 dpi; Veloci-

dade Cópia (A4) 31 cpm 

(Preto e Cores);Resolução 

Cópia 600 x 600 dpi; Re-

dução/Ampliação Cópia 

25% a 400%; Digitalização 

(Scanner) Base plana + 

ADF (Simplex/Duplex); 

Velocidade Digitalização 

Simplex: até 29 ipm / 

27618 UN 03 R$ 1.354,17 

 

 

R$ 4.062,50 

 

 

R$ 48.750,00 
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Duplex: até 44 ipm; Reso-

lução Digitalização 600 x 

600 dpi; Formatos de Digi-

talização PDF, JPG, F; Re-

cursos de Digitalização 

OCR, USB, Nuvem, Rede; 

Duplex Automático Sim 

(Impressão, Cópia, Digita-

lização);Tamanho do Pa-

pel (Máx) Ofício; Capaci-

dade Entrada 250 folhas 

(Bandeja Padrão); ADF 

(Alimentador) Capacidade 

aproximadamente 50 fo-

lhas; Tamanhos Suporta-

dos A4, Carta, Ofício, En-

velopes, Personalizado; 

Ciclo Mensal ~40.000 pá-

ginas;   Volume recomen-

dado  ~4.000 páginas/mês; 

Produção estimada ~4.000 

páginas/mês; Interfa-

ces/Conectividade Wire-

less, Ethernet, USB; Siste-

mas Compatíveis Win-

dows; outros Impressão di-

reta de USB; Software para 

digitalização incluso: pa-

drão Windows, com funci-

onalidade OCR; Processa-

dor/Memória 800 MHz / 

512 MB RAM; Alimenta-

ção 110-120V; Certifica-

ções ENERGY STAR®, 

ou equivalente. 

2 

IMPRESSORA MULTI-

FUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA,  

Características Mínimas:  

Tipo/Tecnologia Multifun-

cional Laser Monocromá-

tica; Funções Imprimir, 

27618 UN 15 

 

R$ 565,13 

 

 

R$ 

8.476,975 

 

 

R$ 101.723,70 
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copiar, digitalizar, enviar 

documentos; Velocidade 

de Impressão 43 ppm 

(A4, simplex); Duplex Au-

tomático Impressão, cópia, 

digitalização (uma única 

passagem); Resolução de 

Impressão 1.200 x 1.200 

dpi / 2.400 iq x 600 dpi / 

equivalente; Ciclo de Tra-
balho Uso intenso / até 50k 

recomendado; Dis-

play/Painel Touchscreen 

colorido; Capacidade de 

Entrada 550 padrão; Tama-

nhos de Papel (Máx) 216 x 

355,6 mm (Ofício); Ti-

pos/Tamanhos Suportados 

A4, Oficio, Carta, Envelo-

pes, Personalizados; Ciclo 

Mensal ~40.000 páginas;  

Volume recomendado 

~4.000 páginas/mês;  Pro-

dução estimada ~4.000 pá-

ginas/mês; Scanner ADF 

duplex de passagem única; 

Velocidade de Digitaliza-

ção 38 ipm simplex / 70 

duplex PB; Resolução de 

Digitalização 600 x 600 

dpi (modo pull); Formatos 

de Digitalização PDF , 

TIFF, JPEG; Digitalizar 

para E-mail, USB, nuvem; 

Velocidade de Cópia 35 

cpm (A4); Resolução de 

Cópia 600 x 600 dpi; Re-

dução/Ampliação 25% a 

400%; Conectividade 

Wireless, Ethernet, USB 

Sistemas Operacionais 

Windows; Processa-

dor/Memória 800 MHz / 1 

GB RAM; Drivers/Lingua-

gens Nativos ou emulados: 

PCL6, PCL5, PostScript, 

OCR (nativo ou via sof-

tware compatível do fabri-

cante); outros Impressão 
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direta de USB; Software 

para digitalização incluso: 

Possibilidade de geração 

de arquivo pesquisável por 

OCR, nativo ou via sof-

tware compatível do fabri-

cante.; Alimentação 110V-

127V; Certificações 

ENERGY STAR®, ou 

equivalente. 

3 

SCANNER PADRÃO 

ADF,  

Características Mínimas:  

Funções Digitaliza-

ção (simplex e duplex) em 

passagem única; Tecnolo-

gia CIS ou equivalente; Ta-

manho Máx. Documento 

215,9 x 355,6 mm (Oficio); 

Velocidade (A4) Simplex: 

até 40 ppm | 80 ipm.; Du-

plex Automático Sim; Ci-

clo Diário Até 6.000 fo-

lhas; Resolução 600 dpi ; 

Capacidade ADF 50 folhas 

(A4).; Consumíveis Papel, 

cartões plásticos; Formatos 

de Saída Colorido, Cinza, 

Mono; Interfaces USB, 

Ethernet; Compatibilidade 

OS Windows (últimas ver-

sões); Alimentação 100–

240 V AC (Bivolt); Certifi-

cações ENERGY STAR®, 
RoHS.; Itens Inclusos Ban-

deja de entrada, adaptador 

e cabo de alimentação, 

cabo USB, manual de ins-

talação. 

27618 UN 06 

 

R$ 

493,4725 

 

 

R$ 

2.960,835 

 

 

R$ 35.530,02 
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4 

SCANNER PADRÃO 

FLAT  

Caraterísticas Mínimas:  

Funções Digitalizar 

Simplex, Duplex, mesa 

plana; Tipo de Scanner 

ADF com mesa integrada 

(Flatbed); Tecnologia de 
Digitalização CIS ou equi-

valente; Fonte de Luz LED 

branco; Resolução Óptica 

600 dpi; Resolução de Sa-

ída 1200 dpi; Velocidade 

(A4) 60 ppm,  120 ipm; 

Capacidade do ADF Até 

100 folhas (A4); Ciclo Di-

ário Recomendado Até 

10.000 folhas; Tamanhos 

de Mídia A4/Legal/ Oficio; 

Consumíveis Papel, car-

tões plásticos, brochuras; 

Formatos de Saída Cor , 

Cinza , Mono; Processa-

mento de Imagem OCR 

avançado, detecção auto-

mática, correção de ima-

gem; Interfaces USB, Co-

nexão Ethernet; Sistemas 

Operacionais Windows 

(ultimas versoes); Alimen-

tação 100–240 V, 50/60 

Hz; Certificações 

ENERGY STAR®, RoHS; 

Itens Inclusos cabo USB, 

fonte, software e drivers; 
Tipo de arquivo de saída 

JPEG e PDF. 

27618 UN 04 R$ 1.101,11 

 

R$ 4.404,45 

 

 

R$ 52.853,44 

 

5 

SCANNER A3 

 

Características Mínimas:  

 

Funções Digitalizar 

documentos, livros, revis-

tas e objetos planos; Tipo 

de Scanner Overhead 

27618 UN 02 
R$ 975,94 

 

 

R$ 1.951,88 

 

R$ 23.422,58 
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(scanner vertical sem con-

tato); Tecnologia CMOS 

ou CCD colorido  + OCR; 

Fonte de Luz LED branco; 

Resolução Óptica ~300 

dpi; Resolução de Saída 

1.200 dpi; Modos de Digi-

talização Auto, Manual, 

OCR; Tempo de Digitali-

zação 3 segundos por pá-
gina; Modos de Cor Cor, 

Cinza, Monocromático, 

Automático; Tamanhos 

Suportados Até A3; Inter-

face USB; Requisitos de 

Energia AC 100–240 V, 

50/60 Hz; Recursos de 

Imagem Correção de cur-

vatura, remoção de dedos, 

OCR, auto; Sistemas Ope-

racionais Windows (ver-

sões atuais); Itens Inclusos 

Cabo AC,  fonte, cabo 

USB, base; Certificações 

RoHS, Energy Star (ou 

equivalente); Tipo de ar-

quivo de saída JPEG e 

PDF. 

Total: R$ 262.279,74 

 

1.2.  O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.      Por se tratar de contratação de serviços continuados, o parcelamento do objeto não 

deve ser adotado como prática usual, sendo recomendável que a licitação ou contratação 

se dê em seu escopo integral, de modo a preservar a economia de escala, a eficiência 

administrativa e a competitividade entre os licitantes. Os demais detalhes constam no 

ETP. 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da divulgação no Por-

tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua execu-

ção é essencial para a manutenção das atividades do órgão, exigindo continui-

dade e regularidade na prestação, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.6 O contratado deverá assinar o instrumento contratual no prazo de 5 dias, contado da 

convocação da Administração, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis, nos 

termos do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.7.    Sobre o atendimento ao princípio da padronização/ parcelamento. (Art. 40, V, da 

Lei 14133/21 c/c Art. 69 do Decreto Municipal nº 14.730/23): Não há, por parte da Ad-

ministração, manual de padronização técnica no município, para contratações em geral. 

1.8.    Quanto referência ao catálogo eletrônico de padronização ou justificativa para sua 

não utilização. (Art. 19, §2º e art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/21): Ainda não foi elaborado 

o Catálogo de Padronização do município, mas segundo o Art. 29 do Decreto Municipal 

n°14.730/23, § 5º. 

“Até que seja implementado o catálogo municipal de padronização mencionado 

no inciso II do parágrafo anterior, a Administração Municipal utilizará o catá-

logo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras da Administração 

Federal”. 

Ao consultar o site do Governo Federal, ao Portal nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP) na aba de Catálogo Eletrônico de Padronização é mencionado: 

“O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, dis-

ponibilizada e gerenciada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos destinado a permitir a padronização 

de itens (bens e serviços) a serem contratados pela Administração e que estarão 

disponíveis para a licitação cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou 

de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos 

I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, ainda, tem o 

seu procedimento de padronização definido no art. 5º do Portaria Seges/ME nº 

938, de 2022, o qual é constituído das seguintes etapas” 

Neste caso, a contratação fundamenta-se pelo art. 28, inciso I da Lei n° 

14.133/2021, considerando que a natureza desta contratação está direcionada a contrata-

ção de serviço de Outsourcing Impressão e Digitalização. É importante destacar que essa 

contratação visa suprir uma demanda específica, para a qual não existe um catálogo pre-

viamente elaborado que abranja de forma direta o objeto em questão, nas necessidades e 

especificidades definidas pela Administração. Dessa forma, a aplicação de um catálogo 

pré-definido não se aplica à hipótese da contratação, tornando necessário o procedimento 

previsto no artigo mencionado. Assim, justifica-se a escolha desse dispositivo legal para 

assegurar agilidade e eficácia na satisfação das necessidades da Administração Pública. 
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2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA-

TAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori-

zada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, con-

forme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI-

CLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico es-

pecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de Com-

pras Sustentáveis do Município de Niterói: 

4.1.1.      Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre 

no uso racional de recursos e equipamentos, de modo a evitar e prevenir o des-

perdício de insumos e materiais.  

4.1.2.    A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à neces-

sidade de racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem 

como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo CONTRA-

TANTE.   

4.1.3.    A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todos os en-

cargos e obrigações sociais previstas na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que seus profissionais e prepostos 

não manterão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.   

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação não há o que se falar em indicação de marcas e modelos. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Na presente contratação não há o que se falar em vedação de marca ou produto. 
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Da exigência de carta de solidariedade  

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, não será exigida carta de soli-

dariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Da participação de empresas sob a forma de consórcio  

4.5.    Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.8. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

4.9. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

Vistoria 

4.11. A vistoria é facultativa ou pode ser substituída por uma declaração formal que 

conhece as condições e assume os riscos, art. 63, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Entrega do objeto: 15 dias após a assinatura do contrato e publicação no 

PNCP, com todos os equipamentos com as especificações descritas no item 1 

deste Termo de Referência. 

5.1.2. Entregar os equipamentos sem avarias. 

5.1.3. Realizar a instalação de todas as impressoras e configurações necessárias.  

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua da Conceição, 195 - Nite-

rói. cep: 24020-080.  

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 9:00 às 18:00 horas, de se-

gunda a sexta-feira. 
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Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.4.1 Instalação e configuração inicial; 

5.4.2 Suporte Técnico e Manutenção Preventiva; 

5.4.3 Fornecimento de suprimentos; 

5.4.4 Reposição de equipamentos caso de falha; 

5.4.5 Suporte a digitalização; 

5.4.6 Fornecer técnicos devidamente qualificados e com a devida capacidade 

técnica, assim como todas as ferramentas, instrumentos e materiais necessários 

à execução dos serviços a serem prestados; 

5.4.7 Reparar, no prazo de 01 (um) dias úteis, os equipamentos locados que apre-

sentarem defeitos em suas peças após a devida notificação, por escrito via e-

mail, pela Divisão de Tecnologia da Informação de forma a não prejudicar a 

realização dos serviços; 

5.4.8 Substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, os equipamentos locados que 

apresentarem defeitos não sanados pela área técnica do CONTRATADO após a 

devida notificação pela Divisão de Tecnologia da Informação de forma a não 

prejudicar a realização dos serviços; 

5.4.9 Manter nas dependências da Contratante estoque mínimo de insumos com-

patíveis com os equipamentos fornecidos, suficientes para garantir a continui-

dade da prestação do serviço, devendo a reposição ocorrer sempre que o saldo 

atingir o quantitativo mínimo equivalente ao consumo estimado de 30 (trinta) 

dias; 

5.4.10  Atender os chamados, referente aos serviços técnicos de manuten-

ção, conforme criticidade abaixo, os equipamentos locados em horário de expe-

diente, contados a partir do momento do registro da solicitação na área técnica 

da CONTRATADA com o devido número de protocolo: 

Urgente: Equipamentos da Presidência e das diretorias da Niterói Prev; 

Atendimento em até 04h a partir da abertura do chamado; 

Médio: Demais equipamentos da Niterói Prev; Atendimento em até 12h a 

partir da abertura do chamado; 

Normal: Atendimento em até 24h a partir da abertura do chamado; 

5.4.11 Fornecer um canal de comunicação exclusivo por e-mail e/ou telefone, 

para abertura de chamados técnicos 24h por dia, 7 dias por semana, devendo o 

mesmo informar protocolo de atendimento; 

5.4.12 Responsabilizar-se pela logística, instalação e manutenção dos equipa-

mentos nos locais indicados pela Divisão de Tecnologia da Informação em per-

feitas condições de servir ao uso a que se destina, ressaltando que todas as 
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despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os ma-

teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

5.6.1. Tal necessidade de contratação se deve ao fato da Niterói Prev não possui 

impressoras e equipamentos de digitalização suficiente que atendam as demandas 

operacionais existentes, sendo os mesmos obsoletos e com alto índice de manu-

tenção, tornado inviável e extremante onerosa a sua permanência operacional.   

A rotina operacional da Niterói Prev necessita de equipamentos de impressão e 

digitalização considerando os diversos requisitos existentes que necessitam de tais 

equipamentos tanto no atendimento ao público, quanto nas rotinas internas na qual 

ambas são de extrema importância e demandam de cópias, digitalização e impres-

são de documentos. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

Procedimentos de transição e finalização do contrato  

5.8.     Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-

las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas con-

sequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cro-

nograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano-

tadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen-

tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratu-

ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos re-

sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe-

cução do objeto contratado.  

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de vigência do contrato. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma-

nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.10. As atribuições do fiscal do contrato são aquelas descritas nos artigos 20 a 26 do 

Decreto Municipal 14.730/2023. 

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.11.1. Fiscalização Técnica (Art. 17, II, c/c Art. 21 do Decreto nº 

14.730/23)  

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asse-

gurar os melhores resultados para a Administração.  

-O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  

-Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção.   

-O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua com-

petência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.   
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-No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas da-

tas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.   

-O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes-

tiva ou à prorrogação contratual. 

6.11.2. Fiscalização Administrativa (Art. 17, III, c/c Art. 22 do Decreto nº 

14.730/23)   

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quais-

quer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  

-Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao ges-

tor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

b) Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

-Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apos-

tilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 

ao acompanhamento de garantias e glosas;   

-Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, mediante 

a verificação periódica da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da pessoa 

jurídica (certidões negativas da empresa), dispensando-se a aferição de documentos 

individuais de empregados por se tratar de serviço comum sem dedicação exclusiva de 

mão de obra; 

-Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e pre-

videnciárias;  

-Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descum-

primento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;   

-Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, sob coordenação do gestor do con-

trato;  

-Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do do-

cumento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado e  
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-Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.   

-Receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva realização 

do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento 

das faturas correspondentes;   

-Nos casos de requerimento de revisão contratual, exigir a comprovação dos custos 

suportados pelo contratado através de notas fiscais, realizando análise crítica da com-

patibilidade dos preços com a realidade de mercado constatada junto a outras fontes;   

-Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a li-

quidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do 

contrato que, após conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo 

pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo ade-

quado;   

-Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada, inclusive no 

que se refere à utilização pelos empregados da empresa dos equipamentos de proteção 

individual exigidos pela legislação pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes 

administrativos, terceiros e empregados da contratada, e, na hipótese de descumpri-

mento, comunicar ao gestor para impulsionar o procedimento tendente à notificação 

da contratada para o cumprimento das normas trabalhistas e instauração de processo 

administrativo para aplicação de sanção administrativa;   

-Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, previden-

ciárias e tributárias decorrentes do contrato e, caso necessário, buscar auxílio junto os 

setores de contabilidade da Administração para a verificação dos cálculos apresenta-

dos, observando o disposto no art. 24 do Decreto 14.730/23; 

Gestor do Contrato 

6.12. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua 

vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle in-

dividualizado de cada contrato, as quais estão previstas no artigo 18 do Decreto Municipal 

14.730/23. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

         7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento se dará através da 

entrega de relatório pormenorizado dos fiscais da contratação.  

            7.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulari-

dade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contra-

tada:  

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,  

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mí-

nima exigida as atividades contratadas; ou  

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

7.2.1.  Parecer circunstanciado dos Fiscais do Contrato; 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fis-

cais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpri-

mento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, 

de 2021 e art. 43, III do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se re-

ferem a parcela a ser paga.  

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do con-

trato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23).  

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.7. De acordo com o art. 17, IV, do Decreto Municipal 14.730/23, caberá ao fiscal 

setorial o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou adminis-

trativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou 

em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
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se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último;  

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório.  

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de ser-

viços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021). 

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-

clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigí-

veis. 

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa-

cordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na pro-

posta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defi-

nitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, conta-

dos do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade com-

petente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-

cais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obri-

gações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a even-

tuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-

mento de obrigações, conforme regulamento (artigo 18, V, VI e VII, do Decreto 

Municipal nº 14.730/2023). 

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresen-

tada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização.  

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a for-

malização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo con-

tratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de co-

brança.  

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possi-

bilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fa-

tura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.16.1. o prazo de validade; 

7.16.2. a data da emissão;  

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.16.5. o valor a pagar; e  

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da si-

tuação, sem ônus à contratante; 

7.18.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-

ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im-

possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten-

ção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que im-

peça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.20. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende 

produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-

TRATANTE. 

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

Definição da Metodologia de Pagamento e Reajuste 

7.23.1. Para fins de faturamento e empenho, os valores unitários e anuais de refe-

rência são: unitário mensal, unitário anual e total anual. 

Prazo de pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da fina-

lização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atua-

lizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe-

tiva realização, mediante aplicação do índice ICTI de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.26.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de 1/12 do valor global 

adjudicado. O faturamento deverá ser realizado por meio da fatura de locação, 

observada a não incidência de ISSQN. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-

nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.30. A presente contratação não prevê a possibilidade de antecipação de pagamento, 

seja parcial ou total, em conformidade com as disposições contratuais e os princípios da 

gestão financeira responsável, conforme estabelecido no Art. 145 da Lei nº 14.133/2021 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-

TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.1.1. A presente contratação será realizada por licitação, na modalidade Pregão 

tendo em vista tratar-se de hipótese prevista no art. 28, inciso I da Lei nº 

14.133/21:  

“Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão;” 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será de acordo com o tópico 5 do presente 

Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-

tenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi-

ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con-

siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-

nistradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec-

tivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-

butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
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outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-

diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao do-

micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacio-

nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au-

ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Técnica 

8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiari-

dades da contratação.  

8.23.    Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídi-

cas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso.  

8.24.     Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documen-

tação complementar:  

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de ins-

crição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da co-

operativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 

6º da Lei n. 5.764, de 1971;  
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8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  

8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;8.32.5. A compro-

vação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e  

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais ex-

traordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o con-

trato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 262.279,74, conforme custos uni-

tários apostos na abaixo: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

(Resumida) 

CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUA

NT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

 

VALOR 

TOTAL 

1 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIO-

NAL LASER CO-

LORIDA 

27618 UN 

03 R$ 1.354,17 
R$ 4.062,50 

 

R$ 48.750,00 

 

2 IMPRESSORA 

MULTIFUNCIO-

NAL LASER MO-

NOCROMÁTICA,  

27618 UN 

15 R$ 565,13 

 

R$ 

8.476,975 

 

R$ 101.723,70 
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3 SCANNER 

PADRÃO ADF 

27618 UN 

06 R$ 493,4725 

R$ 

2.960,835 

 

R$ 35.530,02 

 

4 SCANNER PA-

DRÃO FLAT 

27618 UN 

04 

 
R$ 1.101,11 

 

 
R$ 4.404,45 

 

R$ 52.853,44 

 

5 SCANNER A3 27618 UN 

02 R$ 975,94 
R$ 1.951,88 

 

R$ 23.422,58 

 

Total: 
                                             R$ 262.279,74 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1 Exercer a fiscalização da execução do serviço, através de Comissão de Fiscaliza-

ção a ser designada pela Autoridade Competente desta Autarquia.  

10.2  Efetuar o pagamento conforme quantitativo disponibilizado, instalado e aceito 

pelo setor requisitante; o pagamento devido à contratada; 

10.3  Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa executar a prestação 

do serviço dentro do estabelecido neste Termo; 

10.4  Solicitar a troca de produtos e serviços quando não atenderem às especificações 

do objeto do Contrato; 

10.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, qualquer irregularidade constatada no 

fornecimento e execução dos serviços e solicitar a imediata interrupção se for o caso; 

10.6 Usar os equipamentos corretamente, seguindo as instruções de operação forneci-

das pela licitante;  

10.7 Permitir o acesso do pessoal autorizado da CONTRATADA para realização da 

manutenção, contagem de cópias ou reparo nos equipamentos e ainda, para seu desliga-

mento e remoção;  

10.8 Não introduzir modificações de qualquer natureza nos equipamentos disponibili-

zados;  

10.9  Receber provisória e definitivamente o objeto nos termos do contrato; 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

1c
83

84
2-

f3
5e

-4
d6

b-
84

16
-4

76
fc

60
3d

08
7.



 

 
 

Página 24 de 27 
 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

11.1. O licitante vencedor deverá realizar a assinatura do contrato em até cinco dias úteis, 

a contar da homologação da licitação. 

   

 

11.1.1  Analisar o Termo de Referência de modo a não incorrer em omissões que jamais 

poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões de acréscimos de pre-

ços, alteração da data de entrega ou de qualidade dos serviços. 

 

11.1.2 Descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo às especifi-

cações mínimas, solicitadas nos itens, constantes deste Termo de Referência, 

bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conte-

údo da proposta, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça. 

11.1.3.  Declaração de que todos os equipamentos ofertados são novos e sem uso; e de 

que não são, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento ou remanufatura-

mento; 

 

11.1.4. Declaração de que será utilizada mão-de-obra qualificada na execução dos servi-

ços e na prestação da garantia durante vigência contratual.  

 

11.1.5. Cabe a CONTRATADA a administração de pessoal, materiais e ferramentas, 

bem como a administração dos serviços, com emprego de profissionais habilitados, seus 

respectivos encargos sociais, equipamentos de segurança, uniformes e ferramentas; 

 

11.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-

ceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de prestação dos serviços, não 

implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

 

11.1.7. Credenciar junto à CONTRATANTE um representante para prestar esclareci-

mentos e atender prontamente a todas as chamadas que se fizerem necessárias; 

 

11.1.8. Prestar todo e qualquer esclarecimento que lhe for solicitado pela CONTRA-

TANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;  

 

11.1.9. Avisar a fiscalização do Niterói Prev sobre qualquer avaria às instalações dos 

objetos ocorridas em função dos serviços executados;  

 

11.1.10. Responsabilizar-se pelo serviço de reparo e/ou a substituição dos objetos danifi-

cados por outros no mesmo padrão do existente; 

 

11.1.11. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por qualquer 

acidente de trabalho que ocorra no local e no trajeto para o local do serviço;  
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11.1.12. Fornecer técnicos devidamente qualificados e com a devida capacidade técnica, 

assim como todas as ferramentas, instrumentos e materiais necessários à execução dos 

serviços a serem prestados; 

 

11.1.13. Reparar, no prazo de 01 (um) dias úteis, os equipamentos locados que apresen-

tarem defeitos em suas peças após a devida notificação, por escrito via e-mail, pela Divi-

são de Tecnologia da Informação de forma a não prejudicar a realização dos serviços;  

 

11.1.14. Substituir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, os equipamentos locados que apre-

sentarem defeitos não sanados pela área técnica do CONTRATADO após a devida noti-

ficação pela Divisão de Tecnologia da Informação de forma a não prejudicar a realização 

dos serviços;  

 

11.1.15. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração sejam qual for, desde que 

praticada por seus empregados quando da entrega/disponibilização do objeto;  

 

11.1.16. Garantir que o equipamento locado atenda as exigências do item 01 deste Termo 

de Referência, e que o mesmo seja entregue, com toda segurança de forma a preservar a 

integralidade do equipamento, nos locais indicados e aceito neste instrumento; 

 

11.1.17. Responsabilizar-se pela logística, instalação e manutenção dos equipamentos 

nos locais indicados pela Divisão de Tecnologia da Informação em perfeitas condições 

de servir ao uso a que se destina, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da CONTRA-

TADA;  

 

11.1.18. Garantir que os equipamentos sejam devidamente identificados, através de nú-

mero de série;  

 

11.1.19. Manter nas dependências do contratante, insumos reservas suficientes para subs-

tituição, quando necessário, pela equipe da Divisão de informática, visando manter a 

continuidade do serviço; 

 

11.1.20. Utilizar somente insumos homologados pelo fabricante, ou de primeira linha; 

 

11.1.21. O retardamento na entrega do objeto não justificado considerar-se-á como in-

fração contratual;  

 

11.1.22. Executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas em vigor;  

 

11.1.23. Atender os chamados, referente aos serviços técnicos de manutenção obser-

vando rigorosamente os prazos máximos fixados na tabela de criticidade constante do 

item 5.4.10 deste Termo de Referência no horário de expediente, contados a partir do 

momento do registro da solicitação na área técnica da CONTRATADA com o devido 

número de protocolo;  
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11.1.24. Informar ao setor solicitante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 

ou indiretamente, na regularidade do presente ajuste;  

 

11.1.25. Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes 

pela CONTRATANTE; 

 

11.1.26. Fornecer um canal de comunicação exclusivo por e-mail e/ou telefone, para aber-

tura de chamados técnicos 24h por dia, 7 dias por semana, devendo o mesmo informar 

protocolo de atendimento. 

 

11.1.27. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 

licitação, consoante o que preceitua o inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/2021, 

atualizada. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-

pecíficos consignados no Orçamento Geral Próprio da Niterói Prev e/ou de repasses fi-

nanceiros do Município de Niterói, mediante as dotações orçamentárias vigentes. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Fonte de Recursos: 1.802.50 

II) Programa de Trabalho: 21.82.09.126.0145.6376 

III) Elemento de Despesa: 33.90.40 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-

diante apostilamento. 

 

Niterói, 11 de junho de 2026 
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__________________________________ 

Leonardo Ribas Cardoso 

Divisão de Tecnologia da Informação 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Anna Júlia Vizzoni Marques dos Santos 

Departamento de Compras 

 

 

_________________________________ 

Gabriel Willians Souza dos Santos 

Departamento de Compras 

 

 

 

Requeiro a contratação acima descrita, conforme especificações do Termo de Referência. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Heitor Pereira Moreira 
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ANEXO II- MINUTA DE 

TERMO DE CONTRATO  
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, 1º abril de 2021 

SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA – LICITAÇÃO  
Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

 

(Processo Administrativo n° 9900178595/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../..., QUE FA-

ZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NITERÓI, POR 

INTERMÉDIO DA NITERÓI PREV E 

............................................................ 

A Autarquia Gestora da Previdência Social do Município de Niterói -NITERÓI PREV, 

com sede na Rua da Conceição, nº 195, Centro, na cidade de Niterói - RJ, CEP.: 24020-086, 

inscrita no CNPJ sob o nº 28.543.098/0001-4, neste ato representada pelo Sr. Heitor Pereira 

Moreira (Presidente), portador da Matrícula Funcional nº 640664, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 9900178595/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Con-

trato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 90001/2026, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  
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1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação 
e comunicação de locação de impressoras e scanners, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e nos anexos deste Contrato. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  
CAT-
SER  

UNIDADE 
DE MEDIDA  

QUANT  
VALOR 
UNITÁ-

RIO  

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL  

1  

IMPRESSORA MUL-TI-
FUNCIONAL LASER CO-
LORIDA,  
Características Mínimas:  
 
Tipo/Tecnologia Multifuncional 
LED/Laser colorido; Funções 
Imprimir, copiar, digitalizar; Dis-
play LCD touchscreen colorido; 
Velocidade Impressão (A4) 30 
ppm (Preto e Cores); Resolução 
Impressão 1.200 x 600 dpi; Velo-
cidade Cópia (A4) 31 cpm (Preto 
e Cores);Resolução Cópia 600 x 
600 dpi; Redução/Ampliação 
Cópia 25% a 400%; Digitalização 
(Scanner) Base plana + ADF 
(Simplex/Duplex); Velocida-de 
Digitalização Simplex: até 29 ipm 
/ Duplex: até 44 ipm; Resolução 
Digitalização 600 x 600 dpi; For-
matos de Digitalização PDF, 
JPG, F; Recursos de Digitaliza-
ção OCR, USB, Nuvem, Rede; 
Duplex Automático Sim (Im-
pressão, Cópia, Digitaliza-
ção);Tamanho do Papel (Máx) 
Ofício; Capacidade Entrada 250 
folhas (Bandeja Padrão); ADF 
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(Alimentador) Capacidade apro-
ximadamente 50 folhas; Tama-
nhos Suportados A4, Carta, Ofí-
cio, Envelopes, Personalizado; 
Ciclo Mensal ~40.000 páginas;   
Volume recomendado  ~4.000 
páginas/mês; Produção estimada 
~4.000 páginas/mês; Interfa-
ces/Conectividade Wireless, 
Ethernet, USB; Sistemas Com-
patíveis Windows; outros Im-
pres-são direta de USB; Software 
para digitalização incluso: padrão 
Windows, com funcionalidade 
OCR; Processador/Memória 
800 MHz / 512 MB RAM; Ali-
mentação 110-120V; Certifica-
ções ENERGY STAR®, ou 
equivalente. 

2  

IMPRESSORA MULTI-
FUNCIONAL LASER MO-
NOCROMÁTICA,  
 
Características Mínimas:  
 
Tipo/Tecnologia Multifuncional 
Laser Monocromática; Funções 
Imprimir, copiar, digitalizar, en-
viar documentos; Velocidade de 
Impressão 43 ppm (A4, sim-
plex); Duplex Automático Im-
pressão, cópia, digitalização 
(uma única passagem); Resolu-
ção de Impressão 1.200 x 1.200 
dpi / 2.400 iq x 600 dpi / equi-
valente; Ciclo de Trabalho Uso 
intenso / até 50k recomendado; 
Display/Painel Touchscreen co-
lorido; Capacidade de Entrada 
550 padrão; Tamanhos de Papel 
(Máx) 216 x 355,6 mm (Ofício); 
Tipos/Tamanhos Suportados 

27618  UN  15  
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A4, Oficio, Carta, Envelopes, 
Personalizados; Ciclo Mensal 
~40.000 páginas;  Volume reco-
mendado ~4.000 páginas/mês;  
Produção estimada ~4.000 pági-
nas/mês; Scanner ADF duplex 
de passagem única; Velocidade 
de Digitalização 38 ipm simplex 
/ 70 duplex PB; Resolução de 
Digitalização 600 x 600 dpi 
(modo pull); Formatos de Digi-
talização PDF , TIFF, JPEG; Di-
gitalizar para E-mail, USB, nu-
vem; Velocidade de Cópia 35 
cpm (A4); Resolução de Cópia 
600 x 600 dpi; Redução/Amplia-
ção 25% a 400%; Conectividade 
Wireless, Ethernet, USB Siste-
mas Operacionais Windows; 
Processa-dor/Memória 800 
MHz / 1 GB RAM; Dri-
vers/Linguagens Nativos ou 
emulados: PCL6, PCL5, PostS-
cript, OCR (nativo ou via sof-
tware compatível do fabrican-te); 
outros Impressão direta de USB; 
Software para digitalização in-
cluso: Possibilidade de geração 
de arquivo pesquisável por OCR, 
nativo ou via software compatí-
vel do fabricante.; Alimentação 
110V-127V; Certificações 
ENERGY STAR®, ou equiva-
lente. 

3  

SCANNER PADRÃO ADF, 
  
Características Mínimas:  
 
Funções Digitalização 
(simplex e duplex) em passagem 
única; Tecnologia CIS ou equi-
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valente; Tamanho Máx. Docu-
mento 215,9 x 355,6 mm (Ofi-
cio); Velocidade (A4) Simplex: 
até 40 ppm | 80 ipm.; Duplex 
Automático Sim; Ciclo Diário 
Até 6.000 folhas; Resolução 600 
dpi ; Capacidade ADF 50 folhas 
(A4).; Consumíveis Papel, car-
tões plásticos; Formatos de Saída 
Colorido, Cinza, Mono; Interfa-
ces USB, Ethernet; Compatibili-
dade OS Windows (últimas ver-
sões); Alimentação 100–240 V 
AC (Bivolt); Certificações 
ENERGY STAR®, RoHS.; 
Itens Inclusos Bandeja de en-
trada, adaptador e cabo de ali-
mentação, cabo USB, manual de 
instalação. 

4  

SCANNER PADRÃO FLAT 
  
Caraterísticas Mínimas:  
 
Funções Digitalizar Sim-
plex, Duplex, mesa plana; Tipo 
de Scanner ADF com mesa inte-
grada (Flatbed); Tecnologia de 
Digitalização CIS ou equivalente; 
Fonte de Luz LED branco; Re-
solução Óptica 600 dpi; Resolu-
ção de Saída 1200 dpi; Veloci-
dade (A4) 60 ppm,  120 ipm; Ca-
pacidade do ADF Até 100 folhas 
(A4); Ciclo Diário Recomendado 
Até 10.000 folhas; Tamanhos de 
Mídia A4/Legal/ Oficio; Consu-
míveis Papel, cartões plásticos, 
brochuras; Formatos de Saída 
Cor , Cinza , Mono; Processa-
mento de Imagem OCR avan-
çado, detecção automática, cor-
reção de imagem; Interfaces 

27618  UN  04  R$   R$ 
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USB, Conexão Ethernet; Siste-
mas Operacionais Windows (ul-
timas versoes); Alimentação 
100–240 V, 50/60 Hz; Certifica-
ções ENERGY STAR®, RoHS; 
Itens Inclusos cabo USB, fonte, 
software e drivers; Tipo de ar-
quivo de saída JPEG e PDF. 

5  

SCANNER A3 
 
Características Mínimas:  
 
Funções Digitalizar docu-
mentos, livros, revistas e objetos 
planos; Tipo de Scanner Overhe-
ad (scanner vertical sem con-
tato); Tecnologia CMOS ou 
CCD colorido  + OCR; Fonte de 
Luz LED branco; Resolução 
Óptica ~300 dpi; Resolução de 
Saída 1.200 dpi; Modos de Digi-
talização Auto, Manual, OCR; 
Tempo de Digitalização 3 segun-
dos por página; Modos de Cor 
Cor, Cinza, Monocromático, Au-
tomático; Tamanhos Suportados 
Até A3; Interface USB; Requisi-
tos de Energia AC 100–240 V, 
50/60 Hz; Recursos de Imagem 
Correção de curvatura, remoção 
de dedos, OCR, auto; Sistemas 
Operacionais Windows (versões 
atuais); Itens Inclusos Cabo AC,  
fonte, cabo USB, base; Certifica-
ções RoHS, Energy Star (ou 
equivalente); Tipo de arquivo de 
saída JPEG e PDF. 

27618  UN  02  
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1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O instrumento convocatório, assim considerado o edital de licitação ou o Aviso 
de Contratação Direta, conforme o caso;  

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO, que, em caso de divergência com as condições 
estabelecidas neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

1.3.5. Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus 
Anexos, como o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da divulgação no Portal Naci-
onal de Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inte-

resse na realização do serviço;  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
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f) Haja informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para 

as despesas vindouras. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san-

ções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU-

AIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MATRIZ DE RISCO (arts. 28 e 30, V do Decreto Munici-

pal 15.588/2024) 
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5.1. A Matriz de Risco é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar 

os eventos de riscos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e, con-

sequentemente, os objetivos estratégicos do empreendimento. 

5.2. O CONTRATADO é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos colocados 

como de sua competência, relacionados ao objeto do contrato, inclusive, mas sem limitação, 

conforme estabelecido na Matriz de Risco.  

5.3. O CONTRATADO não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato, cuja 

responsabilidade é do CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

5.4. Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento 

respectivo, a Matriz de Risco. 

5.5. O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, 

se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado 

da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 

resultante caso ele ocorra. 

5.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações 

da Matriz de Risco. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) (art. 29, §3º, I 

do Decreto Municipal 15.588/2024) 

6.1. Disposições Gerais 

6.1.1. O Acordo de Nível de Serviço (ANS) tem como objetivo medir a qualidade e a eficácia 

dos serviços prestados pelo CONTRATADO. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

1c
83

84
2-

f3
5e

-4
d6

b-
84

16
-4

76
fc

60
3d

08
7.



 

 

 
 

 

Página 10 de 41 
 

6.1.2. O Acordo de Nível de Serviço (ANS) é composto por itens relacionados aos produtos a 

serem entregues e aos serviços que serão prestados pelo CONTRATADO em atendimento ao 

objeto do Contrato. 

6.1.3. Os itens/serviços componentes do ANS são: 

6.1.3.1. Disponibilidade do Serviço; 

6.1.3.2. Responsabilidade do Fornecedor; 

6.1.3.3. Ações em Caso de Não Cumprimento; 

6.1.3.4. Escopo do Serviço; 

6.1.3.5. Monitoramento e Relatórios. 

6.1.4. A medição da qualidade dos serviços prestados pelo CONTRATADO será realizada por 

meio de por relatórios técnicos, dashboards de monitoramento e registros de chamados de su-

porte. 

6.1.5. As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviço (ANS) se referem a fatos coti-

dianos da execução do contrato, não isentando O CONTRATADO das demais responsabilida-

des ou sanções legalmente previstas. 

6.1.6. O CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos e a metodologia de avaliação du-

rante a execução contratual, em comum acordo com o CONTRATADO, sempre que o novo 

sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não houver prejuízos para o CONTRA-

TADO. 

6.1.7. O principal elemento para medir a qualidade e a eficácia dos serviços prestados será o 

Acordo de Nível de Serviço (ANS). Com relação a esse item, devem ser considerado os seguin-

tes aspectos: 
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 6.1.7.1. Os ANS serão aplicados para medir a qualidade e a eficácia de todos os serviços 

abrangidos pelo Contrato e essenciais para o cumprimento do objeto pelo CONTRATADO; 

 6.1.7.2. Objetivando a qualidade, o CONTRATADO deverá estabelecer procedimentos 

e condições que permitam a correta medição dos serviços prestados; 

 6.1.7.3. O não cumprimento de indicadores do ANS poderá ocasionar na aplicação de 

sanções de sanções de advertência, glosa de pagamento, multa contratual ou rescisão ao CON-

TRATADO, conforme descrito no item 10.4 do presente instrumento. 

6.1.8. Os relatórios apresentados devem conter todas as informações necessárias para subsidiar 

o CONTRATANTE na averiguação dos acordos de nível de serviço. 

6.2. Dos Procedimentos 

6.2.1. O Fiscal do Contrato designado pelo CONTRATANTE acompanhará a execução dos 

serviços prestados, atuando junto ao(s) preposto(s) indicado(s) pelo CONTRATADO.  

6.2.2 Do referido acompanhamento, o Fiscal do Contrato deverá apontar as irregularidades en-

contradas e classificá-las, conforme tabela abaixo: 

Tipo Nível 

01 Leve 

02 Média 

03 Grave 
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6.2.3. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato 

notificará o preposto do CONTRATADO para que este tome conhecimento do fato e informe 

sobre as devidas justificativas e tratativas para a(s) ocorrência(s). 

6.2.4. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução no Contrato deverá ser 

por escrito, através de registro em e-mail ou Ofício, independente da gravidade da situação ou 

da reincidência do fato. 

6.2.5. Constatando irregularidade passível de notificação, o Fiscal do Contrato relatará a ocor-

rência, descrevendo o tipo, o nível, o valor da pontuação, o dia e a hora da ocorrência e demais 

dados julgados relevantes para o perfeito entendimento e avaliação da irregularidade. 

6.2.6. A notificação de irregularidade deve ser encaminhada ao preposto do CONTRATADO 

ou a outro representante designado pelo mesmo, o qual deverá manifestar o seu recebimento. 

6.2.7. O CONTRATANTE considerará entregue a notificação que, voluntariamente, não for 

confirmado o recebimento pelo CONTRATADO em até 3 (três) dias úteis da data da notifica-

ção. 

6.2.8. Após o recebimento, o preposto do CONTRATADO deverá apresentar as devidas justi-

ficativas e tratativas para a(s) ocorrência(s) apontada(s) no prazo de 5 dias uteis. 

6.2.9. As notificações que não tiverem resposta do CONTRATADO dentro dos prazos estabe-

lecidos no item 6.2.8 serão consideradas finalizadas. 

6.2.10. O CONTRATADO deverá informar ao Fiscal do Contrato a data de emissão das faturas 

relacionadas ao Contrato. 

6.2.11. No prazo de 5 dias úteis anteriores à data de encaminhamento da fatura pelo CONTRA-

TADO, o Fiscal do Contrato deverá informar o CONTRATADO por escrito, através de e-mail 

ou Ofício, sobre o resultado da apuração dos serviços prestados em cada uma das fases e, 

quando couber, as glosas que porventura deverão ser aplicadas na fatura. 
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6.2.12 O CONTRATADO, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emi-

tirá fatura relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pelo CONTRATANTE os 

descontos relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços.  

6.2.13 O Fiscal do Contato, ao receber do CONTRATADO as faturas para ateste, somente o 

fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.  

6.2.14 Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas as notificações 

produzidas no período e os encaminhará para pagamento. 

6.3 Do sistema de pontuação  

6.3.1 O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de ocor-

rência. 

6.3.2. As ocorrências são dispostas em 03 níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 

sequência de pontuação determinada, conforme tabela abaixo: 

Tipo de 

Ocorrência 
Nível Pontuação 

Exemplos aplicá-

veis ao serviço de 

Impressora e Scan-

ner 

Leve 01 05 pontos 

Atraso na reposição 
de suprimentos de 
baixa criticidade (ex.: 
toner secundário); 
pequena falha inter-
mitente de impres-
são ou digitalização 
que não impede o 
uso; atraso na reali-
zação de manuten-
ção preventiva não 
crítica. 

Média 02 10 pontos 
Indisponibilidade 
parcial da impressora 
ou scanner por até 1 
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hora; falha que im-
pacta parte das fun-
cionalidades (ex.: im-
pressão frente e 
verso indisponível, 
digitalização lenta); 
atraso superior a 24h 
na correção de falha 
que compromete a 
qualidade das im-
pressões ou digitali-
zações. 

Grave 03 20 pontos 

Indisponibilidade to-
tal da impressora ou 
scanner por mais de 
1 hora; impossibili-
dade completa de 
imprimir ou digitali-
zar documentos crí-
ticos; falha em aten-
der chamado de inci-
dente crítico no 
prazo acordado. 

 

6.4. Da faixa de ajuste no pagamento 

6.4.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela Nota Geral da Avaliação de Desem-

penho dos Serviços – NGADS, cuja fórmula segue abaixo: 

Faixa da NGADS (%) Ajuste no pagamento 

≥ 95% 100% do valor devido 

90% a < 95% 95% do valor devido 

80% a < 90% 90% do valor devido 

< 80% 
80% do valor devido + abertura de processo 
para aplicação de penalidades 
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6.4.2. O preço pactuado para o atendimento ao objeto do Contrato refere-se ao Desempenho 

Técnico correspondente à NGADTS igual ou superior a 95%, em cada avaliação. Caso o nível 

de desempenho técnico não seja atingido, será aplicada a seguinte tabela de compensação: 

•  NGADS ≥ 95% – pagamento integral do valor mensal devido; 

• 90% ≤ NGADS < 95% – aplicação de glosa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

mensal; 

• 80% ≤ NGADS < 90% – aplicação de glosa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 

mensal; 

• 70% ≤ NGADS < 80% – aplicação de glosa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor 

mensal; 

• NGADS < 70% – aplicação de glosa correspondente a 30% (trinta por cento) do valor mensal, 

sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas no Contrato, inclusive a possibilidade 

de rescisão por inexecução parcial ou total do objeto. 

6.5. Indicadores de Nível de Serviço 

6.5.1. O CONTRATADO deve garantir que todos os serviços e entregáveis referentes ao cum-

primento das cláusulas contratuais sejam prestados dentro dos prazos acordados. 

6.5.2. A qualidade e a eficácia dos serviços prestados serão medidas pelos indicadores descritos 

nas tabelas abaixo. 

Indicador Meta Método de Verificação 

Disponibilidade da Impres-
sora/Scanner 

≥ 99,5% mensal Relatórios de disponibilidade 
/ logs de monitoramento 

Tempo de Resposta a Inci-
dente Crítico (ex.: impossibi-
lidade total de imprimir ou 
digitalizar) 

≤ 1 hora Registro de chamado / pro-
tocolo de atendimento 
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Tempo de Substituição de 
Hardware em Garantia (ex.: 
unidade fusora, scanner óp-
tico, placa lógica) 

≤ 48 horas úteis após confir-
mação da falha 

Protocolo de troca / com-
provante de entrega 

Atualização de Firmware ou 
Software Crítico (quando li-
berado pelo fabricante e 
aplicável ao modelo) 

Até 72h após disponibiliza-
ção 

Relatórios de atualização / 
registros técnicos 

Atualização de Software de 
Melhoria (não crítica) 

Até 72h após disponibiliza-
ção 

Relatórios de atualização 

Entrega de Relatórios Men-
sais de Operação (indicado-
res, ocorrências, volumes de 
impressão e digitalização) 

Até o 5º dia útil do mês sub-
sequente 

Protocolo de envio / e-mail 
oficial 

Atendimento a Chamados 
de Suporte Nível 1 (dúvidas, 
configurações simples, insta-
lação de drivers, pequenas 
falhas operacionais) 

≤ 8 horas úteis Sistema de chamados 

Atendimento a Chamados 
de Suporte Nível 2 (falhas 
intermediárias: atolamentos 
recorrentes, problemas de 
qualidade de impressão, fa-
lhas de digitalização intermi-
tentes) 

≤ 24 horas úteis Sistema de chamados 

Atendimento a Chamados 
de Suporte Nível 3 (falhas 
críticas: parada total da im-
pressora ou scanner, indis-
ponibilidade completa para 
impressão/digitalização) 

≤ 1 hora (início do atendi-
mento remoto) 

Registro de chamado 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO (art. 92, V)  

7.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).  
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7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ-

denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá-

rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

8.1. O CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO o valor total de R$ ......... (.....), em 

12 (doze) parcelas fixas, no valor de R$ ........ (.....), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, 

sucessiva e diretamente na conta corrente nº ...... da agência ......, de titularidade do CONTRA-

TADO, junto à instituição financeira contratada pelo Município de Niterói, observando-se o 

disposto no item 7.1. deste Contrato. 

8.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Município de Niterói ou, caso verificada pelo CONTRA-

TANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de recusa expressa da instituição 

financeira contratada pelo Município de Niterói, abrir ou manter conta corrente naquela insti-

tuição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pelo CONTRATADO. 

8.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou 

de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, 

II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e do art.18, XVII do Decreto Municipal nº 14.730/23. 

8.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar 

ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensi-

onado. 

8.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Niterói 

Prev, situada na Rua da Conceição, 195, centro, na cidade de Niterói, ou para o endereço ele-

trônico: compras@nitprev.niteroi.rj.gov.br. 
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8.5. Recebida a Nota Fiscal ou Fatura e os documentos mencionados no item 8.4, o órgão com-

petente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade 

ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as abrangências 

de aplicação; e  

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impe-

ditivas Indiretas. 

8.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pre-

tende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do CONTRATANTE. 

8.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CON-

TRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regulari-

dade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-

rios para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas neces-

sárias à rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, as-

segurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

8.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regu-

larize sua situação. 

8.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, A
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ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, no art. 24, §2º, do Decreto 

Municipal nº 14.730/2023. 

8.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que im-

peça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o CONTRATANTE. 

8.7 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura. 

8.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.8.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condi-

cionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

8.9 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de 

mora pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no 

instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, 

calculado pro rata die. 

8.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de nota de empenho do CON-

TRATANTE diretamente aos subcontratados. 
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8.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo CON-

TRATADO. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE (art. 92, V) 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 01/04/2026.  

9.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do CONTRATADO, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da 

Informação (ICTI), calculado pelo Ipea, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclu-

ídas após a ocorrência da anualidade. 

9.2.1 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data 

do orçamento estimado. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

9.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado 

na aferição final o índice definitivo. 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-

quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
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9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de even-

tual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

9.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 

(sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado contratualmente; 

b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado 

após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para 

cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 

9.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice 

de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se 

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

9.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

9.11 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 

II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São obrigações do Contratante:  
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10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia so-

bre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

10.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações 

contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação 

motivada, por uma única vez, por igual período. 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

E
IT

O
R

 P
E

R
E

IR
A

 M
O

R
E

IR
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

1c
83

84
2-

f3
5e

-4
d6

b-
84

16
-4

76
fc

60
3d

08
7.



 

 

 
 

 

Página 23 de 41 
 

10.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

10.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios 

do CONTRATADO e o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 

XIV, XVI e XVII)  

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ane-

xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supe-

rior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

11.1.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen-

tas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às reco-

mendações de boa técnica e a legislação de regência;  

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defei-

tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a des-

contar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

11.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.1.6. Manter a regularidade junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

11.1.6.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fis-

calização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

11.1.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por to-

das as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legis-

lação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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11.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-

rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

11.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus pre-

postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos do-

cumentos relativos à execução do empreendimento.  

11.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

11.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

11.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-

prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

11.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins-

trumento congênere. 

11.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

11.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  
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11.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

11.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantita-

tivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-

tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos even-

tos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

11.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

11.1.21. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da Autarquia;  

11.1.21.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição semanalmente para fins de 

manutenção preventiva.  

11.1.22. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

11.1.23. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exer-

cício da atividade; 

11.1.24. Participar, no prazo máximo de 5 dias úteis a contar da data de início da vigência do 

Contrato, de reunião com a Fiscalização constituída pela contratante para estabelecimento das 

rotinas de execução dos serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

13.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato.  

13.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, perma-

necendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

13.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

13.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 13.9 deste contrato.  

13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

13.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

13.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-

plemento das demais obrigações nele previstas;  

13.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

13.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

13.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indica-

dos no item 13.10, observada a legislação que rege a matéria. 
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13.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia auto-

rizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defi-

nido pelo Ministério da Economia.  

13.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contra-

tação.  

13.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

13.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

13.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo con-

tratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vi-

gência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, 

não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 

Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

13.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de decla-

ração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  
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13.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada mo-

netariamente.  

13.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo con-

tratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

13.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma pre-

vista neste Contrato.  

13.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especifi-

camente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  

14.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo FORNECEDOR, LICITANTE ou CON-

TRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

14.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, em especial quando: 

14.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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14.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.5.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento con-

vocatório; 

14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra-

ção; 

14.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

14.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

14.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP; 

14.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; A
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14.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2 Serão aplicadas ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções:  

14.2.1. Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração 

descrita no item 14.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposi-

ção de penalidade mais grave. 

14.2.2. Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela 

infração dos subitens 14.1.1 a 14.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser 

observados os seguintes parâmetros:  

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 14.1.1, incidente 

sobre o valor anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 14.1.2 a 14.1.7, 

incidente sobre o valor anual do Contrato;  

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 14.1.8 a 14.1.12, 

incidente sobre o valor anual do Contrato; 13.2.2.1 Na hipótese de a infração ser come-

tida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item 13.2.2 será o 

valor anual estimado da contratação. 

14.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base 

de cálculo da multa do item 13.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

14.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não 

poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 
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14.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, LICI-

TANTE ou CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 14.13. 

14.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

ções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados os subitens 14.1.2 a 14.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos; 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 

5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

14.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará 

o FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO, independente de notificação, 

na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por 

cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato. 

14.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor 
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total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois 

por cento). 

14.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista 

no item 14.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descum-

primento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

14.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste Contrato. 

14.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Con-

trato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de ....% do valor do 

Contrato. 

14.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da 

multa moratória convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código 

Civil, ou seja, o valor da obrigação principal. 

14.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no 

art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:  

14.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 

75 e 76 da Lei Municipal nº 3.048/2013; 

14.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade 

contratante, sendo competentes para sua aplicação: 

a) as sanções previstas nos itens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 serão impostas pelo Ordenador 

de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 14.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 

14.133/2021, é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Se-

cretário Municipal; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fun-

dação e autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

14.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, LICITANTE ou 

CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 

observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei 

Municipal nº 3.048/2013. 

14.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do FORNECEDOR, LICI-

TANTE ou CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositi-

vos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e 

o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

14.7.2 A defesa prévia do FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO será 

exercida no prazo de: a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas 

nos itens 14.2.1 e 14.2.2, contado da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 14.2.3 e 

14.2.4, contado da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 

158 da Lei nº 14.133/2021. A
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14.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autori-

dade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 

dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos. 

14.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma 

do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; 

e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 

da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

14.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 13.8 à multa compensatória, nos termos 

do parágrafo único do art. 416 do Código Civil. 

14.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabele-

cidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à adminis-

tração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com des-

pacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

14.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considera-

das como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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14.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admi-

nistração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

14.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR. 

14.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos 

e, se for o caso, aplicação de sanções ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRA-

TADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetua-

das por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto 

ao Município. 

14.11.1 O FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO deverá manter atuali-

zado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao Município e con-

firmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, 

não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este 

meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 

sanções aplicadas. 

14.12 O CONTRATANTE deverá remeter para Controladoria Geral do Município – 

CGM, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, o extrato de publi-

cação no Diário Oficial do Município do ato de aplicação das sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a 

possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades 

da Administração Pública do Município de Niterói, bem como para fins de publicidade, 

ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Naci-

onal de Empresas Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

14.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente de-

vido pela Administração ao FORNECEDOR, LICITANTE ou CONTRATADO e da 

garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 

(trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 
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14.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Município 

para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do 

art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de 

julho de 1986. 

14.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que 

dispõem as leis municipais, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria Fiscal deverá 

ser consultada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia.  

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-

rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natu-

reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Fonte de Recursos:   

II. Programa de Trabalho:  

III. Elemento de Despesa:  

IV. Nota de Empenho: 

 

16.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
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17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis, em especial o Decreto 14.730/23 e o De-

creto 15.588/24 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifi-

cada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICOR-

RUPÇÃO  

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei n.º 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa) e a Lei n.º 
12.846/13 e seus regulamentos, assim como todas as convenções e tratados internacionais an-
ticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominados, em conjunto, “Leis Anticorrupção”, 
e se comprometem a observá-los fielmente, por si e seus prepostos, sócios, administradores e 
colaboradores, bem como a exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.  

19.2. As partes se obrigam a comunicar, um ao outro, assim que tiverem conhecimento, sobre 
qualquer atividade ou prática que gere suspeita ou efetivamente constitua um indício ou uma 
infração aos termos das Leis Anticorrupção. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

20.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas – PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos 

prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

20.2 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento 

da contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO (art. 92, §1º) 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói para dirimir os litígios que decorrerem da exe-

cução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, 

firmam as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das teste-

munhas abaixo firmadas. 

 

Niterói, xx de xx de xx. 

 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

__________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III - Documentação 

exigida para Habilitação 
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  ANEXO IV – Documentos exigidos para Habilitação 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1 SICAF; 

8.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.3.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

8.3.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

8.3.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.7 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

8.3.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

8.3.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.3.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
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filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.3.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.3.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica. 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário; 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física; 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 
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8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual; 

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
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aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO IV – Orçamento 

estimado 
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ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(unidade)

VALOR UNITÁRIO 
(Governo de 

Rondonia)

VALORTOTAL 
(Governo de 

Rondonia)

VALOR UNITÁRIO 
(Municipio de Siriri) 

VALORTOTAL 
(Município de Siriri)

VALOR UNITÁRIO 
(Municipio de 
Maranguape)

VALORTOTAL 
(Municipio de 
Maranguape)

VALOR UNITÁRIO 
(CSeCS) 

VALOR TOTAL 
(CSeCS) 

VALOR UNITÁRIO 
(Document 

Solution) 

VALOR TOTAL 
(Document 

Solution) 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL PREÇO UNITÁRIO  SUBTOTAL 

 TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

1
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER COLORIDA
3 13.200,00R$                 39.600,00R$                 6.600,00R$                  19.800,00R$                 34.800,00R$         104.400,00R$        14.400,00R$          43.200,00R$         13.000,00R$          39.000,00R$         R$          15.500,00 46.500,00R$         16.250,00R$                    48.750,00R$        48.750,00R$                

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(unidade)

VALOR UNITÁRIO 
(Governo de 

Rondonia)

VALORTOTAL 
(Governo de 

Rondonia)

VALOR UNITÁRIO 
(Municipio de Siriri) 

VALORTOTAL 
(Município de Siriri)

VALOR UNITÁRIO 
(Municipio de 
Maranguape)

VALORTOTAL 
(Municipio de 
Maranguape)

VALOR UNITÁRIO 
(CSeCS) 

VALOR TOTAL 
(CSeCS) 

VALOR UNITÁRIO 
(Document 

Solution) 

VALOR TOTAL 
(Document 

Solution) 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL PREÇO UNITÁRIO  SUBTOTAL 

 TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

2
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER MONOCROMÁTICA, 
15 5.400,00R$                    81.000,00R$                 4.260,00R$                  63.900,00R$                 6.480,00R$           97.200,00R$          7.200,00R$             108.000,00R$      6.500,00R$            97.500,00R$         R$          10.849,50 162.742,50R$      6.781,58R$                       101.723,70R$      101.723,70R$             

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(unidade)
VALOR UNITÁRIO 

(Municipio de Timon)
VALOR TOTAL 

(Municipio de Timon)

VALOR UNITÁRIO 
(Município de 
Jaguaribara)

VALORTOTAL 
(Município de 
Jaguaribara)

VALOR UNITÁRIO 
(Governo da 

Paraíba) 

VALORTOTAL 
(Governo da 

Paraíba)

VALOR UNITÁRIO 
(CSeCS) 

VALOR TOTAL 
(CSeCS) 

VALOR UNITÁRIO 
(Document 

Solution) 

VALOR TOTAL 
(Document 

Solution) 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL PREÇO UNITÁRIO  SUBTOTAL 

 TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

3 SCANNER PADRÃO ADF 6 3.300,00R$                    19.800,00R$                 3.600,00R$                  21.600,00R$                 1.200,00R$           7.200,00R$             9.600,00R$             57.600,00R$         10.000,00R$          60.000,00R$         R$             7.830,00 46.980,00R$         5.921,67R$                       35.530,02R$        35.530,02R$                

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(unidade)
VALOR UNITÁRIO 

(Itaboraí)
VALORTOTAL 

(Itaboraí)
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

VALOR UNITÁRIO 
(CSeCS) 

VALOR TOTAL 
(CSeCS) 

VALOR UNITÁRIO 
(Document 

Solution) 

VALOR TOTAL 
(Document 

Solution) 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL PREÇO UNITÁRIO  SUBTOTAL 

 TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

4 SCANNER PADRÃO FLAT 4 315,75R$                        R$ 15.156,00 --------- --------- --------- --------- 12.000,00R$          48.000,00R$         20.000,00R$          80.000,00R$         R$             7.640,08 30.560,32R$         13.213,36R$                    52.853,44R$        52.853,44R$                

ITEM ESPECIFICAÇÂO
Quantidade 

(unidade)

VALOR UNITÁRIO 
(Governo do Estado 

da Paraiba) 

VALOR TOTAL 
(Governo do Estado 

da Paraiba) 

VALOR UNITÁRIO 
(UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE)

VALOR TOTAL 
(UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE)

VALOR UNITÁRIO 
(TRIBUNAL 
REGIONAL 

ELEITORAL DE 
GOIÁS)

VALORTOTAL 
(TRIBUNAL 
REGIONAL 

ELEITORAL DE 
GOIÁS)

VALOR UNITÁRIO 
(CSeCS) 

VALOR TOTAL 
(CSeCS) 

VALOR UNITÁRIO 
(Document 

Solution) 

VALOR TOTAL 
(Document 

Solution) 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL PREÇO UNITÁRIO  SUBTOTAL 

 TOTAL DA 
CONTRATAÇÃO 

5 SCANNER A3 2 11.760,00R$                 23.520,00R$                 R$ 2.547,96 R$ 5.095,92 R$ 24.860,00 R$ 49.720,00 14.400,00R$          28.800,00R$         9.000,00R$            18.000,00R$         R$             7.699,75 15.399,50R$         11.711,29R$                    23.422,58R$        23.422,58R$                

262.279,74R$                                                                                                                                                                                                     TOTAL DA CONTRATAÇÃO

 MÉDIA 
 VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

Art. 49, inciso III, do Decreto Municipal 14.730/23 Art. 49, inciso IV, do Decreto Municipal 14.730/23

Pesquisa com Fornecedores

Parâmetro II Parâmetro III

Banco de preços

Art. 49, inciso V, do Decreto 
Municipal 14.730/23

Contratações similares feitas pela Administração Pública

Parâmetro I
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ANEXO V – Modelo de 

apresentação da proposta 
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ANEXO VI  

   PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2026  

                                  MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ:  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO:         CEP:  

CIDADE:  

ESTADO:  

TELEFONE: 

E-MAIL: 

  ITEM  QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR TOTAL  

1 3    

2 15    

3 06    

4 04    

5 02    

 

( ) Optante pelo Simples Nacional  

( ) Não Optante pelo Simples Nacional  

 

Dados Bancários: 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as 

especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência do Objeto deste Edital.  
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DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 

indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos 

os custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas 

condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 

faltantes.  

Essa proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 

                                            Niterói,       de                    de 2026. 
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